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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI Ne 2.474 DE 20 DE SETEMBRO DE 1 965.

Estebelece condigdes para e concessdo, pe
lo Estedo, de auxilio financeiro ou em
préstimo aos munic{pios, destinados & exe
cugéo de obras e servigos publicos.

O GOVERNAROR DO ESTADO BE MATY GROSSe :

Fego saber que a Assembléia Legislative do Estado decre
e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - A concessfo, pelo Estado de auxilio ou em
éstimo financeiro aos municfpios & execugdo de obras e  ser
¢os publicos, fica subordinada e plena comprovagido de sua
cessidade e 4 apresentecgéo de elementos que demonstrem jé
verem as Prefeituras, pretendentes do beneficio, adotado pro
déncia no sentido da progressive atualizaclo de seus langa
ntos tributdrios.

Parégrafo Unico ~ Ficam isentos dss exigencies contides
3te artigo os auxilios destinados a atender situacgéio de cela
inde publica.

Artigo 29 - A Secretaria de ViagEo e Obras Pblicas, pe
3 seus dérgaos técnicos, verificard da procedéncia dos respec
ros pedidos, tendo em vista & natureza des obras ou servicos
1xecutar, escalonando-os em fungao das necessidades publicas
loritérias.

Pardgrafo unico - Alem da verificagdo & que se  alude
;e artigo, a mesma Secretarfa procederd ao estudo 40 respec
ro custo estimativo, atendo-se & disponibilidade financeira
.stente para atender ao pagamento de auxilios ou empréstimos
espécie. .

Artigo 32 - A Secretarfa de Finengas, mediante s0l1i-
ag#o, devidamente instruida, do Secretério de Obras Ribli -
:yinformard quanto & possibilidede de concees&@o total ou par
1, tendo em viste as disponibilidades financeiras do Este

o cumprimento da condic8&o estatuida no artigo 12 "in fine"
8 recursos préprios que poderdo ser aplicados pelo munici -
com identico objetivo.
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Artigo 4% - Para o fins dos artigos 12 e 3¢ as Prefei
turas instruirBo o pedido:
e) cépia autenticada de legislagdo tributédria em vi

g0T;

b) com o balancete analitico da Receita e Despesa do
més precedente, demonstrando obrigatdériesmente, as receitas or
cadas e arrecadedes, as mutagles patrimoniéis e 08 saldos de
Caixa;

c) com a demonstragfo da divida ativa;
I -~ em seu montante;

I1 - pelo valor org¢ado;

111 - pelas importancias arrecadades até & date da s0
licitagBo do empréstimo ou duxilio.,

Artigo 5% - Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicacdo, revogedes as disposic¢Ges em contrério.

-

Palédcio Alencastro, em Cuiabd 28 de setembro de 1 965 ,
1449 de Independéncia e 772 da Repdblica,




